
Estado de Mato Grosso 
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Abre , no corrente exercicio, 

no '.tesouro do l!:stado, o ~rédito Es­

pecial de ~S 5.500.00U,OO, para o 

fi~ ~ue especifica 

@ <i5@Wffi~~Jt.Í\@@~ @@ ~~1rt.Í\@@ ®~ ó'!Jt.Í\íl@ ((;~@~$@ 

Faço saber que a AsserJbléia Leeislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Arti~o 1º - Ficu aberto, no corr~ntc exercici 

o I no 'l'esouro do Estado I o Crédito Bspccial de G!S ...... . 

5.500.000,OO( cinco milhões e quinhentos mil cruzeiros) 

destinscl.o ao nt~ndimeni;o de des!Jesa;" até dezembro 

ximo vini.ouro, com a "cOLéLIA DE .tLI"':ADOci DO CO.{IPú 

, 
pr.2, 

Dá .. -
rO~r:..t.-.z , desta Capi·~al, inclusive a I.!I..:l.Dutenço.o de i.ndi~eg 

tes ali in~ernaQOS . 
Arti~.;o 22 - O valor do presente crédito será­

coberto com os recursos constantes do excesso de arreca­

dação, ~ue os índices técnicos al.lto~izar.l prever. 
Arti..;·o 3Q - ~st ..... Lei entrará em viGo!' na data 

de sua publicação, rcvo adaG a:~ disposições em contrário. 

po.lácio J\lenc.J.stro,em Cuia.bá, 24 de set13mbro 

de 1 963, 1722 da Indeyendôncia e 75º da República • 
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41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




